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'ti ., . . , 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZ 

PARA O EXERCÍCIO DE 1.99 

PROVID~C IAS. 

ORÇAMEUTÁRIAS 

IE DÁ a.JTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara M.J.nicipal de l.fu.capá, dec 

no a seguinle Laiz 

CAPÍ'IUI.O I ·. 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 10 - Em cumprimento ao disposto no Artigo 

ca do J.linicipio de Macapá, esta lei estabelece as dire.trizes ger 
I 

boração dos orçamentos do J.runicipio, para o exercicio financeiro Ide 
,.! 

1\ 

.. 1.\' 
ly 
I· 

SEÇÃO I 

GASTOS MUNICIPAIS 

I ' 

eu saneio 

para a ela 

1993. 

Art . 2 P - Cone Li luom os gas los municipais aquolos dos Lina.doa 
- I , 

a 

aquisiçao de bens e serviços para cumprimento dos objetivos do Mfnicipio, 

d 
bem 

como os compromissos de natureza social e financeira . ,, 

Art. 3' - Os gastos referidos no Artigo anterior 1rvem ser efe 

tuados de confonnidade com as prioridades estabelecidas nos anexó~l da lei Orça 
j I 

mentária. . l, 
Art. 4o - As despesas com a manutenção e deeenvol :fuento do ensi 

't -
no municipal, não poderá ser inferior a 2~ (vinte e oinoo por o to) da recai 

ta de impostos, compreendida a proveniente de transferência, con 

cido no Artigo 212 da Cons tituição Federal. 

e e tabele 

- segue -
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l 

Art. 511 - As despesas com Pessoal e Encargos Socia,4s deverão obe 

decer os seguintes critérios : ~~ 
I - a concessao de qualquer vantagem e de aumentos ' ~ e remunera 

r't 
- r I çao dos servidores municipais, ativos e inativos, em n1veie acim dos utiliza 

li 
dos para o reajuste ou reposição salarial, respeitado o que diec· ~ina a legi~ 

lação federal e o de cresoimento da recai ta . 

II - não serão al tarados os nÚmeros de cargos fixa em lei, no 
I 

exercicio de 1993, quer de provimento efetivo, quer de provimentl~~m ~omissão. 

III - os cargos de provimento efetivo da Administra~ ~ Publica Mu 

nicipal di reta e indireta, somente poderão ser providos msdiant<i ~ ~ncurso pÚbli 

co de provas ou de provas e tituloe, ressalvado o disposto no Ar tgo 26, III e 

§§ 111 e 20 , da Lei Orgânica do Munidpio de J.lacapá . 1 .. 

Art. 60 - As despesas com Juros, Amortização e Ou 

da Divida Fundada, deverão considerar apenas as operações devid 

l 

~s ,, 
epte 

Encargos 

contrata 

das ou com autorizaçÕes concedidas e conLratos assegurados, até 
1
daLa do anca 

. 
minhamento do Projeto de lei OrçamenLária à Câmara MUnicipal de 

Art. 711 - As despesas correspondentes aos comprom 

Interna ~fumiciprl serão asseguradas em lei Orçamentária à Conta 

raie do ~runic{p o. 

'I' apa . 

~os da Divida 

Parágrafo Único - Havendo necessidade de reginanc 

da Interna, o Poder Executivo enviará à Câmara Municipal o Proje 

Encargos Ge 

ento da Divi 

de lei dia 

pondo sobre a matéria, no prazo de até 06 (seis) meses antes do l erramento do 
I 

outras condiçÕe ~ ~ o alongame.!!_ atual exercicio financeiro, considerando, dentre 

tQ do .prazo para amortizaçã0 e sem carência para Juros . 

Art. 811 - As despesas somente poderãp ser fixadas 

rem definidas as fontes de recursos, conforme estabelecido no Ar 

I 

ao II da Cone ti tuição Federal. rr 

j,_ 

I j' 
SEÇÃO II 1: 

RECEITAS MUNICIPAIS 
Jl , .. 
li 
I 

.. 1.1 
\.~ 

do estive 

In c i 

- segue -
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I 
Art . 9" - Cons tituem Receitas do l~ic{pio as pro ientes : 

I - dos tri"butos de sua competência ; 

II - dos repasses financeiros transferidos de outr pessoas de 

direito pÚbl ico interno J I 

III - das tarifas e preços pÚbl icosJ 

li ! IV- dos rendimentos sobre o seu patrimÔnio ; 

v- das operações de crédito ; r· li 
da conversão 

, 
VI - em especie, de bens e direi tos; I 

·I 
VII - das doações, contribuiçÕes e aux{l ios ; 

I 
VIII das indenizaçÕes e restituiçÕes ; r 

IX- das multas e juros . u 
Art . 10 - A eatima Liva das Receitas PrÓprias Muni~ipals 

em consideração : 

levará 

I - os fatores conjunturais e estruturais que possam vir a in ,, 
f l uenciar na arrecadação de cada fonte de rec ·ta; 

I I - as politicas municipais implementadas na área fiscal, dentre 

elas, os mecanismos de correção da Unidade Fif ,al do ~runic{ 

· pio e a modernização da máquina fazendária ; •Jl 

III - as alteraçÕes na legislação tributária para o ercicio de 

1.993 . 

Art . 11 - A estimativa das Receitas oriundas de 

levará em consideração : I! 
ansferências 

I- as parcelas de Receit~s pertencentes ao Munic~ I o, estimadas 
'r 

pelas esferas Federal e Estadual e liberadas 
1
acordo com o 

disposto nos Artigos 158 e 159 da ConstituiçãG ~ederal, no 

que couber e 

II- as parcela s de Receitas de Convênios ou contr 

. com outras esferas governamentais ou com a os 

' .. 

.,·: . t 

I 

I 

finnados 

privada • 

- segue -
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Art . 12 -A es t i mativa das Receitas decor rentes 

Crédito será feita de acordo com o cronograma de desembol so dos 

Operações de 
. 

ja 

firmados o/ou com autorizações concedida~ , e desembolso a ssegura para o exer 
I 

cicio de 1.993 . 

Parágrafo Único - A contratação de novos emprésti os estará con 

dicionada à capacidade de endividamento do Munic{pio obedecendo jcritérios as 

tabelecidos pel o Banco Central do Brasil e desde que se destinem~comprovadame~ 

' N ' - \ ' te , a realizaçao de obras essenciais ou a prestaçao de serviços ·~ damentais a 

popul ação . lJ 
' 

Art . 13 - O Munidpio envidará esforços no sentid r a 

volume da divida ativa de natureza tributária e não tributária . 

CAPÍ'IULO I I 

DA ORGANIZAÇlO E ESTmJ'RJRA DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
I 

diminuir o 

Art . 14 - A lei Orçamentária Anual compreenderá o i amento Fis 

cal, o Orçamento de Investimento das Empresas PÚblicas ~unicipai e o Orçamento 

da Seguridade Social, de acordo com o Art . 165, § 5a da Cons titu ão Federa l e 

o estabelecido no Artigo 128 seus Incisos e Parágrafos da lei Or ica do M.mi 

dpio de r.Iacapá. 

demonstra ti vos : 

Art . 15 - A Lei Orçamentária MUnicipal incl uirá, 

l
ntre 

I. 
li 

I - do Conjun Lo das Receitas do Orçamento Fiscal lido 
·I 

da Seguridade Social, classificadas por Categ nias 

outros 

Orçamento 

EconÔmi 

cas, no seu menor nivel , previstas no Artigo .. da Lei Fede 

" 20 d · t d" · - LI ral n" 4. 3 , observan o a segu~n e ~spos~çao :: 

1 - RECEI'l'A DO ORÇAJ.IEN'rü FISCAL 

1.1 - ADMDUS'PRAÇÃO DIRE'rA 

RECEITAS CORREN~ES 

RECEITAS DE CAPH'AL 

t 
. 

' ' 

- segue -
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1.2 - ADMINIS~RAÇÃO llf.DIRETA 

RECEITAS CORRENTES 

RECBI'rA DE CAPI'PAL 

2 - RECEI'l'A DO OHÇAMEH'l'O DA SEGURIDADE SOCIAL 

2 .1 - ADMllUSTRAÇÃO DIRETA 

RECEITAS CORREll'.rES 

RECEITAS DE CAPITAL 

2 • 2 - ADMDTISTRAÇÃO llilliRETA 

RECEI~'AS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPI'11AL 

I 

,.! 
q 

.. ·l' 

.. 
li - do Conjunto das Despesas do Orçamento Fiscal Ido Orçamento "' 

da Seguridade Social, classificadas por Cate ias EconÔmi 

cas, observando a seguinte disposiçãoz 

1 - DESPESA DO ORÇAJ.1ENTO FISCAL 

1.1 - ADMllriSTRAÇÃO DIRE'llA 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal ·e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Divida 

Outras Despesas Correntes 

· DESPESA DE CAPITAL 

Investimentos 

InversÕes Financeiras 

Amortização da Divida 

Outras Despesas de Capital 

1.2 - ADMINISTRAÇÃO mDIRETA 

DESPESAS CORREN'.rES 

Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

InversÕes Financeiras 

Outras Despesas de Capital 

- segue -

.. 
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.1 - DESPESA DO ORÇAMEUTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

.1 - ADMlNISTRAÇIO DIRETA 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 

CXl. tras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPI'l1AL 

Investimentos 

Outras Despesas de Capital 

2 .2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encar gos Sociais 

CXl.tras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPI'l'AL 

Inves Limentos 

InversÕes Financeiras 

Out ras Despesas de Capital 

I 

,,· 
III - do Conjun Lo das Desposas por Poderes do Orçruncnt~ Fiscal e 

do OrçamenLo da Seguridade Social, subdividindo se cada Po 

der segundo as Unidades Orçamentárias que se com oe; 

IV- do Conjunto das Despesas por Função do Orçamento). iscal e do 

Orçamento da Seguridade Social; · 1 I 
I 

I~ -
V- receitas e despesas do Orçamento de Investiment tas Empre 

sas em que o Munidpio, direta ou indiretamente 1 etenha a 

maioria do capital social, com direito a voto. 

Parágrafo Único - A classificação da Despesa a que ' refere o 

Inciso II desLe Artigo correspondente aos agrupamentos de Elemento \segundo a 

Natureza da Despesa, conforme for definido na Lei Orçamentária. 

Art. 16 - No Projeto de Lei 'orçamentária, as 

serao orçadas a preço do mês de julho de 1992. 

t 

e Despesas 
''I 
•111 
. .. 

1: 
'· 
'• 
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§ lg - A lei Orçamentária corrigirá os valores do 

segundo a variação de preços observada no perÍodo entre os meses 
' 

dezembro de 1992, explicitando os critérios adotados . 

§ 2g - A Lei Orçamentária também será atualizada 

Le, de acordo com a variação da inflação acumulada em cada periodo 

CAPÍTULO III I. 
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEOURIDADE SOC 

. !1 
1 • SEÇÃO I I\ 
I il 
1 

Diretrizes Comuns '1''1 

Art. 17 - A Lei Orçamentária Anual apresentará a I -"'-•-•........._! amaçao dos 

Orçamentos Fiscal e .da Seguridade Social, nos quai~ deverão consta r s despes~s 

identificadas por Projetos e Atividades de forma a caracterizar as btas ou 
I 

açoes esperadas. 

Parágrafo Único- O Projeto de Lei Orçamentária se: ' tncaminhado 

à câmara ~fumicipal até o dia 15 de outubro, para vigorar no exerci t suba~ 
quente. 

Art. 18 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Soei 

as dotações correspondentes aos Poderes, seus Fundos, Órgãos, Auta 

daçÕes . . I 

incluirão 

ias e Fun 

~I I , 
Art. 19 - A mensagem que encaminhar o Projeto de le I • Orçamenta 

I -

ria à Câmara Municipal de Macapá, incluirá análise da situação econ~ ica- fi 

nanceira da Administração PÚblica Municipal . I 
Art. 20 - Na elaboração da Proposta Orçamentária a cre taria Mu 

nicipal de Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente -

demais Órgãos ~runioipaia, com o objetivo de consolidas 

11 
SEMPLUMA re rá com os 

as atividae·~ j:1.1 pertine!!_ 

tes, ao Planojrunento rias Unidades Orçamentárias . 

Art. 21 - O RelatÓrio Bimestral de que se refere o Ar4igo 
I . 

;!. 
165, 

I -
f I 

segue -

I 

~~l 
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I 

§ 3° da ConsLituição Federal e Artigo 139 da Lei Orgânica do 

pá, rlornom1 l.rará do fonna roswnida a Roce i La Orçamen Lária, bom co 
f' rificaua no per1odo . 

§ 10 - O demons Lrativo da Recai ta de que trata es 

11 
cerá a secuinte disposição : 

I- CÓdigo e nomencla tura da Receita por Categori~l 
li 

Fonte; 
·' o 

II ! . receita provista para o exerc1c1o vigente ; ·I, 

1: 

.. 'i 

III- receita realizada no bimestre ; 
f' IV- receita r~alizada po per1odo e 

......... 08 

de J.la.ca 

llcsposa vs:._ 

Artigo obede 

conÔmica e 

V- saldo da receita por arrecadar e arrecadada a aior . 
I 

' § 20 - O demonsLrativo da Despesa a que se refere este 

obodocerÚ u seguinLe disposição : 

I - dotação inicial; 

II- alteração orçrunontÚria; 
;I 

III- dotação atualizada ; 
,I 

IV- despesa empenhada no f' per1odo e 
11

1 

v- saldo orçamenLário . 

11 
SEÇÃO II 

Diretrizes Especificas do Orçamento Fiscal 

I 
I 

Artigo 

Art. 22 - Os Projetos e atividades dos Órgãos da !dministração 

Diro ta e liHiireta, inclui dos no Orçamen Lo de que trata esta Seção 1

1 

contará com 
·I I 

recursos provenientes: 

I 
I - das receiLas proprias; 

'I 

I' ,, 
I 

II - das receitas Lransforidas das esferas governrun 1nLais o/ou da 

?sfera privadn o 

III - du realização das operaçÕes do cródito. 

- segue -
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I . 
LEI U11 

Art . _23 - O Orçamento Fiscal poder á conter dotaçã global , sob 
I . 
o fonte oom s. denominação de "Reservas de Contigência", que será util izada o 

.pensaLÓria para a aber tura de créditos adicionais. ,. 

BEÇlO III . I. 

il' 
Diretrizes Espeo!fioaa do Or9nmento da Seguridade So 

Art •. 24 - O Orçamento da Seguridade Social compre 

Órgãos e EnLidades da Administração Direta e Indireta, bem como 

senvolvrun açoes nas áreas de saÚde, previdência e assi s tênci a so 

Art . 25 - O Orçam~nto da Seguridade Soci a l contar 

provenienLe s : 

~al 
11, 

J derá 
li 

dos , 

todos os 

que de 

recursos 

- das contribuiçÕes soci ais dos\ prgãos da Admin 

pal Direta e Indireta incidente sobre a folha I 
1 

raçao :r.funici 

salários e 

demais vantagens J 

II- das contribuiçÕes sociais dos servidores pÚbl. municipais ; 

III - das receitas prÓprias dos Órgãos, Fundos e En ados que in 

tegram exclusivamen te do Orçamento de que trat esta Seção ; 

IV - dos recursos transferidos do Governo Federal pl 

1

o Sistema 

Único de SaÚde e demais recursos t r ansf eridos 

vernamentais e/ou da esfera privada ; 

V - de transferência do Orçamento Fiscal e 

_. 'l VI - de ouLras fontes previstas na lei Or çamentaria 
.I 

CAPÍ'IUI.O IV 

Diretrizes EspeoÍfioas do Or9ament o de Invest imento 

Art . 26 - O OrçamenLo de Investimento previsto no Ar't. 165, § 5°, 

Inciso II, da Const ituição Federal , será apresentado para cada Thlpresa PÚblica 
. , " , e para cada Sociedade de Economia Mista em que o lwlunicipio de J.Iac p~ doLenha a 

maioria do capital social com direito a voto . I , 
,~I 

~~ - so~e. -
. : ' t :..-·-- . 

ol, 

t . : 
. ~: . 
: i 
I. 
I, 
I 

11· d 
I 

'I 
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§ .la- ú Proje to de Lei Orçamentária será acomp 1
1 ado de um de 

monstrativo da origem dos recursos 

§ 2 a - O demonstrat ivo a que se refere o 
. 

cara, pelo menos: 
. 

I - os investimentos correspondentes a 

ativo imobilizado e 

aquisição do 
I 

I· 

anterior indi 

direitos do 

II - quando f or o caso , os investimentos financei s com 

çÕe s de crédiLo especificamente vinculadas j projeto . 

Art . 27 - Os investimentos à conta .de recursos iundos do 

mento Fiscal mediante participação acionária·, serão . programadoJ 
1 
de acordo 

oper~ 

Orç~ 

as dotaçÕes previstas no respectivo Orçamento. ~~~ 
com 

C.A.PÍ'IUID V 

DAS AIIIERAÇOES NA LEGISLAÇÃO TRI11JTÁRIA 

I 
Art . 28 - O Poder Executivo enviara a Câmara J.tm lipal, até 30 

, I I 
(Lrin Lu) dias anLes do encerramento do atual exercício financei , Projeto de 

'I 

Lei referente as alter ações na Legislação Tributária do Munidp ' de Macapá. 

C.A.PÍTtJID VI 

DAS DISPOSIÇOES FDJAIS 

I! 

li 
I 

t r 
,,~ 

·!li 

Art . 29 - A Secretaria Municipal de Plane jamento 

~~io AmbienLe-~LUMA, se incumbirá de coordenar a elaboração 

de que trata e i ta Lei . 

·~rbanização e 

Orçamentos 

,Parágrafo Único - A SEMPLUMA programará o calend o das ativid~ 

doe de e l aboração doe Orçamentoe, devendo incluir reun1Õee com 1· Secretárioe e 

os represenLantes dos demais Órgãos municipais . . I ~ 
Art . 30- As propostas de modificaçÕes no Proj etd e Lei Orçame~ 

tár ia pel o Poder legislativo a que se refere a lei Orgânica do ?• i c{pio de J.fu. 

capá, serão apresentadas com a f orma , o nivel de detalhamento , o 

. ( I 
I I 

li, : 
~ I • 

demonstra ti 

- segue .;. 

., 

·l 
I 
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vos e ns infonnações estabelecidas para os Orçamentos . 

Art. 31 - O Chefe do Executivo MUnicipal poderá 

ções no Projeio de Lei Orçamentária através de Mensagem à câma I 

Macapá, confo~e o disposto no Artigo 122, §§ 10 e 20 da Lei Or 

pio de Macnpá.j 

1 
Art. 32 - O Projeto de Lei Orçamentária deverá s 

o término da Última Sessão Legislativa. 

por modifica 

de 

ica do J.llnici 

aprovado at~ 

Parágrafo Único - Se o Projeto de Lei OrçamenLár nac for apr~ 

vado até o término do exercicio financeiro de 1992, a sua progr 

ser executada até ~ limite de 1/12 (hum doze avos) de total de 

ra manutenção em cada mês atualizada na forma prevista nos Pará 

do Art. 16 desta Lei, para atender despesas inadiáveis, até que ( 
I 

poderá 

:a dotação, pa 

fos 10 e 20 

, ja o Projeto 

de Lei àprovado. .. , ' ,. 

Art. 33 - O Projeto de lei Orçamentária deverá co ~er disposi t.!_ 
1 

at determinado 
li 

vo que permita ao Poder Executivo abrir crédito suplementares 

limite. 

· Art. 34 - O Poder Executivo a travá s da 
\

1 • 

" i . I 
Secretaria NUnicipal de 

Planejwncn Lo, Urbanização e Meio Ambiente-SEMPI1Th1A, deverá atender as solicita 
I 

ções fei l.ao pelo Presidon t.o da ComiooÜo Pormuno Lo da Cumuru Mu.nlu:i.!Pul, 

informaçÕes e dados, quantitativos e qualitativos, que justifiqu~ os 

orçados e evidenciem a ação do Governo ~runicipal. I 

sobro 

valores 

Art. 35 - Os Projetos de Lei referidos no Art. 70 
l 

co e Art. 27 desta Lei, serão encaminhados pelo Executivo ~icil 

Parágrafo Úni 

~ à câmara de 

Vereadores , na forma prevista na Lei Orgânica do l.funicipio de Ma á. 
I 

Art. 36- Depois de aprovado o Projeto de Lei .orç l ~ ntária, 
I 

o 

s de Detalha Chefe do Executivo ~tulicipal através de Decreto publicará os Qua 
, ; - I 

manto das Despesas , por Unidade Orçamentaria de oada orgao, Fund Entidades 

que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
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Art . 37 - Es ta lei entra em v igor na data de sua 1 

1 ~licação , re 

v ogadas as dispos içÕes em contrário . 

j u de 1.992. 
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